
Ateus, sob a proteção de Deus
Vejo nos periódicos que uma associação composta por ateus e agnósticos propôs uma ação civil
pública para impedir que um caminhão do corpo de bombeiros fosse utilizado para conduzir uma
imagem mariana durante uma procissão em prol da chuva, por ser um ato religioso discriminatório,
fundando sua pretensão nos argumentos oitocentistas de Feuerbach. Leio o teor da inicial da ação,
que mais lembra um panfleto jurídico anticlerical, e observo o mais do mesmo: confundir estado
laico com estado ateu. Secularização com secularismo.

A dita associação manuseia um argumentário tipicamente jacobino: a religião não pode entrar na
esfera  pública  e  é  preciso  salvaguardar  o  ambiente  secularizado  da  amada  pátria  brasileira.
Nenhuma democracia sobrevive se ficar  chocando o ovo da serpente jacobina,  porque o atual
liberalismo  deixou  de  ser  somente  político  e  tornou-se  moral,  ao  ponto  de  nossa  democracia
fomentar uma bela polifonia de valores, cujos pressupostos, por outro lado, a mesma democracia não
é capaz de sustentar sozinha. Uma verdadeira e preocupante contradição.

Interpretar uma procissão religiosa como uma forma de ato discriminatório e não como uma genuína
manifestação cultural do povo brasileiro não é somente uma desonestidade intelectual, mas também
uma violência moral que envergonha uma democracia liberal como a nossa. Exatamente como seria
uma vergonha  se  um credo  religioso  resolvesse  impedir  uma procissão  da  “deusa  da  razão”,
entronizada no mesmo caminhão dos bombeiros, e promovida por ateus e agnósticos. Acreditar na
tal procissão da chuva como um ato sacro de cunho discriminatório é não entender bem o que
significa o fenômeno da secularização.

A secularização, quando propõe o banimento radical de qualquer manifestação religiosa em público
acaba por descambar em sua versão reducionista, o secularismo. Vale a pena lembrar os autores
clássicos sobre a matéria, como, por exemplo, Durkheim, para quem a expressão pública de uma
religião é parte da liberdade religiosa que uma democracia liberal deve proteger e assegurar os
mecanismos concretos para seu exercício pelo cidadão.

A separação entre politica e religião não significa o apagamento da religião. Significa, sobretudo,
que o poder político rege-se por princípios próprios e autônomos e não estritamente religiosos. Em
outras palavras, não há mais espaço para as figuras historicamente distorcidas do cesaropapismo,
regalismo e teocracia.

Convém também lembrar que somos laicos graças ao cristianismo: o monismo político-religioso do
mundo pagão, simbolizado pela unificação dos dois poderes – o político e o religioso – na pessoa do
soberano de plantão,  foi  cindido –  uma ironia pronta –  pelo famoso enunciado evangélico que
determina dar a César o que é de César e a Deus o que é de Deus. Nada mais intelectualmente
incômodo para a réplica do argumentário racional de um ateu militante.
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“Dar a Deus o que é de Deus e a César o que é de César” não é bem o que os ateus e agnósticos da
dita associação – além de seus irmãos jacobinos espalhados pela maioria dos partidos do espectro
político brasileiro –imaginam: colocar César em todas as legítimas ou tradicionais manifestações
religiosas do povo brasileiro, reflexos de nossa cultura, e até mesmo na consciência de cada um.

Mal sabe a dita associação que, ao propor a citada ação civil pública, agiu “sob a proteção de Deus”,
porque esse direito está assegurado pela Constituição Federal (artigo 129, inciso III, §1º), que foi
promulgada, nos dizeres de seu preâmbulo, “sob a proteção de Deus”. Outra ironia pronta. E, mesmo
“sob a proteção de Deus”, ao se apresentar publicamente como a única voz de uma suposta e
moderna racionalidade esclarecida, a associação dos não-crentes, na verdade, pretende impor um
ideário que mais lembra o clamor de um ultrapassado racionalismo iluminista.

Em sua defesa judicial da secularização e do estado laico, confundido com secularismo e estado
ateu, o que a dita associação e seus parentes intelectuais da cartilha jacobina fazem, no fundo, é
elevar um princípio ideológico a uma nova forma de religião e, assim, ao lado – mais outra ironia
pronta –  dos fundamentalistas  religiosos,  passam a compor o  conjunto dos piores  inimigos da
secularização e do estado laico. Com respeito à divergência, é o que penso.
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